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LEI COMPLEMENTAR Nº 315 
 
Modifica dispositivo da Lei Complementar nº 306, de 14 de 
abril de 2004, e contém outras disposições. 
 
O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º. O artigo 3º, da Lei Complementar nº 306, de 14 de abril de 
2004, que altera alíquota de contribuição previdenciária dos servidores públicos municipais, 
fica modificado, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de 

maio de 2004.” 
 
Art. 2º. Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a 1º de maio 

de 2004.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
 

Uberaba (MG), 07 de julho de 2004. 
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